


paradigmas de biblioteca pública.
No Maranhão, o SEBP/MA norteia as atividades relativas às ações implementadas pelas bibliotecas públicas municipais, comunitárias e
faróis do saber. Institucionalizado pelo Governo do Maranhão via Lei nº 10.613, de 5 de julho de 2017, o SEBP/MA vem atuando junto aos
municípios   no sentido de fortalecer a rede já existente, contribuir com a implantação de novas bibliotecas, revitalização das que estão
em situação precária , além de acompanhar   a atuação das mesmas, através da assistência técnica prestada de forma sistemática  com
a realização de reuniões, visitas técnicas, programas de atualização e modernização de acervos, formações e atendimento presencial e
remoto. Muitas ações são realizadas, mas muito ainda há por fazer. As ações contidas no presente Plano de Trabalho possibilitarão uma
expansão da atuação do SEBP/MA junto às bibliotecas públicas municipais, comunitárias e faróis do saber do Maranhão. Também
possibilitará que esses equipamentos ampliem e diversifiquem a criação e oferta de novos serviços, voltados para novos públicos,
melhorando a qualidade do atendimento às necessidades dos usuários dessas bibliotecas, tornando assim, mais amplo o conceito e a
visão da importância da biblioteca no processo de formação do leitor. 
 
4. ABRANGÊNCIA
A abrangência das ações previstas neste Plano de Trabalho será no âmbito do Sistemas Nacional de Bibliotecas Públicas,do Sistema
Estadual de Bibliotecas Públicas do Maranhão e de suas bibliotecas credenciadas. 
 
5. JUSTIFICATIVA
Com vistas a formalização da parceria que é desenvolvida entre os Sistemas Nacional e Estadual de Bibliotecas Públicas, é que são
celebrados os Acordos de Cooperação Federativa. Acordos esses que são entendidos como uma estratégia de formalização da relação e
credenciamento dos sistemas estaduais ao sistema nacional o que possibilita a implementação de políticas públicas para o
desenvolvimento das bibliotecas no país. Com isso, e considerando queatualmente não há um instrumento que formalize essa parceria,
que é instituída desde a criação do SNBP, julga-seimprescindível a celebração do instrumento, primando pelo princípio federativo e
compreendendo o alcance doobjetivo que écomum às Partes,de fortalecer o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas e as bibliotecas no
país, com ações de incentivo, promoção e desenvolvimento de atividades voltadas à qualificação de profissionais, à criação e atualização
de acervos, à implantação de serviços bibliotecários, à formação do habito de leitura e demais ações para aperfeiçoamento e
manutenção dos serviços oferecidos. 
Ressalta-se que, as práticas a serem executadas diretamente pelas partes são estabelecidas conforme pretende este documento, com
vistas a materializar as ações da Política, a avaliação de eficiência e eficácia da execução. 
As ações resultantes do acordo entre o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas e oSistema Estadual de Bibliotecas Públicas do
Maranhão, de forma acessível e colaborativa, são voltadas às bibliotecas, seus profissionais e consequentemente à sociedade em geral
atendida por esses equipamentos. 

6. OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICO

O presente Plano de Trabalho busca promover como objetivo geral:

Fortalecimento do Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas;
Fortalecimento das bibliotecas de acesso público no país; e
Fomento e fortalecimento das ações de formação de hábito de leitura e de acesso ao livro e à bens e serviços culturais no país.

O presente Plano de Trabalho busca promover como objetivo específico:

Fortalecimento da rede de bibliotecas públicas, comunitárias, Faróis do Saber e Sistema de Bibliotecas Públicas do Estado do
Maranhão;
Contribuição na promoção de políticas públicas de incentivo à implantação de serviços bibliotecários e a instalação/revitalização de
bibliotecas; 
Fomento à instituição e elaboração de planos norteadores para ações de incentivo à leitura e de acesso ao livro nas bibliotecas
públicas, comunitárias e Faróis do Saber do Estado; 
Organização e sistematização de cadastros contendo dados e informações das bibliotecas públicas do Estado; 
Modernização, ampliação e promoção de melhorias nos acervos e serviços das bibliotecas no Estado; 
Planejamento e realização de ações de formação das equipes técnicas que atuam nas bibliotecas públicas, comunitárias e Faróis do
Saber do Estado; 
Realização de premiações de projetos em bibliotecas e sistemas do Estado;  
Realização de pesquisas e estudos para o setor; e 
Cumprimento dos eixos do plano de trabalho. 

 

7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o presente plano de trabalho, parte integrante e indissociável do
Acordo de Cooperação Federativa, a partir dos eixos e metas descritos no plano de aplicação, bem como toda documentação técnica que
dele resulte.
O plano de execução das ações a serem implementadas para atingimento do objeto do Acordo de Cooperação Federativa, foram
relacionados em 5 (cinco) eixos de execução: 1 – gestão e informação; 2 – acesso, implantação e modernização; 3 – assistência e
formação; 4 – divulgação; e 5 – fomento à leitura. Os eixos, por sua vez, são organizados em metas e atividades. Para o alcance de cada
uma das metas serão apontadas uma ou mais atividades.
Como parte do monitoramento da execução, será apresentado relatório anual, com as informações das atividades específicas realizadas
para o alcance dos eixos e metas do plano de aplicação, para disponibilização e divulgação pelas Partes, durante a vigência do Acordo de
Cooperação.
O Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas apresentará um único relatório anual de monitoramento da execução dos Acordos de
Cooperação Federativa celebrados, compreendendo a particularidade de cada uma das Unidades da Federação.
As ações dos sistemas estaduais/distrital divulgadas pelo SNBP serão em formato de boletim mensal.
Será realizada a cada 5 (cinco) anos uma revisão ou ratificação do Plano de Trabalho vigente, submetidas e aprovados pelos partícipes,
vedada a alteração do objeto.
Eventuais ajustes realizados a qualquer tempo durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam
submetidos e aprovados pelos gestores designados para acompanhar o acordo.
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Na apresentação dos ajustes, o solicitante deverá justificar demonstrando a respectiva necessidade e eventuais benefícios que se
pretende agregar ao projeto.
Revisão ou Ratificação: procedimento a ser solicitado e aprovado, exclusivamente, pelos partícipes. Contemplam a revisão/ratificação
do plano de execução aprovado.
Ajustes: procedimento que poderá ser solicitado e aprovado pelos gestores designados para acompanhar a execução do Acordo.
Contempla a alteração de atividades, indicadores e prazos do plano de execução aprovado. Vedada a inclusão/exclusão de novas metas e
alteração do objeto.
As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de
modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações.
 
Para a efetiva realização das ações previstas, os partícipes, conjuntamente deverão:

Executar as ações deste Plano de Trabalho, assim como monitorar os resultados;
Apresentar e divulgar, anualmente, relatórios de acompanhamento de execução das atividades realizadas;
Coordenar a execução das ações descritas;
Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus colaboradores, servidores ou
prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução das ações;
Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final;
Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio próprio;
Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados a
execução das ações propostas;
Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;
Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à
Informação - LAI) obtidas em razão da execução deste Plano de Trabalho, somente divulgando-as se houver expressa autorização
dos partícipes e em conformidade com o tratamento de dados; e
Obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas:

Fomentar, incentivar e apoiar ações e projetos para revitalização dos Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas e para a
criação de Bibliotecas Públicas;
Fomentar, incentivar e apoiar projetos de automação das Bibliotecas Públicas;
Fomentar, incentivar e apoiar em conjunto com os Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas, ações que tenham em vista
a melhoria do funcionamento da atual rede de bibliotecas, para que atuem como centros de ação cultural e educacional de incentivo
à leitura;
Fomentar, incentivar e apoiar a criação de Planos Estaduais, Municipais e Distrital do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas.
Fomentar, incentivar e apoiar a formalização e integração de redes de bibliotecas a partir de planos locais de Livro, Leitura,
Literatura e Bibliotecas.
Definir em parceria com os Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas, as ações voltadas para a qualificação dos recursos
humanos;
Disponibilizar espaço no Portal do SNBP para as ações dos Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas;
Manter atualizado e disponibilizar o cadastro das Bibliotecas Públicas brasileiras, de acordo com as informações prestadas pelos
Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas;
Possibilitar a ação do órgão que coordena as ações dos Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas, para que atue como
agente cultural em favor do livro e de uma política de leitura no País;
Acompanhar as ações dos Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas Públicas e entender a realidade de cada região do País, no
que diz respeito às bibliotecas públicas;
Realizar ações e parcerias para formação e aperfeiçoamento de profissionais que atuam em Bibliotecas Públicas e Sistemas de
Bibliotecas; 
Assessorar tecnicamente as bibliotecas e coordenadorias dos sistemas estaduais e municipais, bem assim fornecer material
informativo e orientador de suas atividades; e
Realizar, anualmente, ao menos um encontro presencial, com os coordenadores dos Sistemas Estaduais e Distrital de Bibliotecas
Públicas, para difusão de experiências e conhecimento, elaboração de planejamento e avaliação.

 

 Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Maranhão: 

Incentivar e apoiar o poder público estadual e municipal na instalação, revitalização e modernização de Bibliotecas públicas,
municipais, comunitárias e Faróis do Saber, na capital e nos municípios do Estado, de acordo com a legislação em vigor; 
Apoiar o processo de criação dos Planos Estaduais e Municipal do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas. 
Propor e desenvolver programa de qualificação dos recursos humanos das Bibliotecas Públicas, comunitárias e Faróis do Saber; 
Apoiar o desenvolvimento de projetos de automação das bibliotecas públicas, comunitárias e faróis do saber do Estado, integrantes
do SEBP/MA; 
Promover a melhoria do funcionamento da atual rede de Bibliotecas, para que atuem como centros de ação cultural, dinâmicos e de
disseminação e incentivo à leitura; 
Manter atualizado junto ao Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas, o cadastro das Bibliotecas Públicas do Estado; 
Orientar na elaboração de projetos que visem a modernização das Bibliotecas Públicas municipais, comunitárias e Faróis do Saber já
existentes; 
Orientar as Bibliotecas Públicas municipais, comunitárias e Faróis do Saber na seleção de obras, visando a   ampliação e renovação
do acervo bibliográfico; 
Fornecer às Bibliotecas públicas municipais, comunitárias e Faróis do Saber informações que promovam a qualidade e a abrangência
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das atividades dos serviços em benefício dos usuários; 
Dar continuidade aos programas de assistência técnica às bibliotecas integrantes do SEBP/MA, em conformidade com as
necessidades locais; 
Contribuir para a expansão das atividades culturais realizadas pelas bibliotecas integrantes do Sistema; 
Planejar e executar, em parceria com as bibliotecas públicas municipais, comunitárias e Faróis do Saber, projetos e ações que
contribuam para a efetiva promoção da leitura junto a crianças, jovens, adultos e idosos, visando a formação de leitores; 
Estimular a utilização da BPBL como local de formação básica para os gestores e equipe técnica das bibliotecas municipais,
comunitárias e faróis do saber; 

 

8. UNIDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA

União
Gestor (titular): Aline da Silva Franca, matrícula SIAPE nº 1609104
Gestor (suplente):  Marina de Lima Rabelo, matrícula SIAPE nº 1551910
Unidade: Coordenação-Geral de Leitura e Bibliotecas, da Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas, da Secretaria de Formação,
Livro e Leitura, Ministério da Cultura.
 
Estado
Gestor (titular): Yuri Arruda Milhomem
Gestor (suplente): Abimael Berredo
Unidade: Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão, através do Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Maranhão.

 

 9. RESULTADOS ESPERADOS
Diante das ações propostas, os resultados esperados são:

novos programas de Implantação, revitalização e modernização das Bibliotecas públicas, comunitárias e faróis do saber do Estado; 
criação/reativação de bibliotecas públicas no Estado; 
implantação de serviços bibliotecários atualizados, eficientes e modernos; 
melhoria do funcionamento da atual rede de bibliotecas, para que atuem como centros de ação cultural; 
organização, sistematização e disponibilização de dados e informações das bibliotecas públicas do Estado; 
ações de fomento à leitura nas bibliotecas integrantes do SEBP/MA; 
ampliação e melhoria dos serviços disponibilizados pela atual rede de bibliotecas no Estado; 
implantação de um sistema de cooperação para ações em bibliotecas públicas; 
fomento à implementação de planos de livro e leitura; 
qualificação dos profissionais que atuam no Sistema de Bibliotecas Públicas do Estado e de suas bibliotecas credenciadas; e 
criação e atualização de acervos. 
atuação das bibliotecas públicas como ponto de acesso à informação, principal e dinâmico da comunidade; 

 

10. PLANO DE EXECUÇÃO
* As atividades sob responsabilidade do Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas - SNBP serão propostas de forma
universal para todos os Sistemas/ Unidades da Federação com Acordo de Cooperação Federativa vigentes.
 

EIXOS Nº  METAS ATIVIDADE
INDICADOR PRAZO

Un. Qtd. Início Término

Gestão e
Informação

1
Gerenciamento dos
dados das
Bibliotecas

1- Cadastrar e
registrar bibliotecas
públicas nos sistemas
estadual e nacional

Cadastro/ Registro realizado.
A depender da
demanda do
Estado

JUNHO/2024 JUNHO/2054

2 - Atualização das
informações das
bibliotecas públicas do
Estado no SNBP.

Informações atualizadas.
 A depender
da demanda
do Estado/
Bibliotecas

JUNHO/2024 JUNHO/2054

3 - Criação de Banco
de Boas Práticas em
bibliotecas.

Banco criado.  1 JUNHO/2024 JUNHO/2054

4 - Atualização do
Banco de Boas
Práticas em
bibliotecas.

Banco atualizado.
A depender da
demanda do
Estado/
Bibliotecas

JUNHO/2024 JUNHO/2054

5 - Apresentar
projetos de boas
práticas desenvolvidas
nas bibliotecas do
Estado.

Projeto apresentado 20 JUNHO/2024 JUNHO/2054
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6 - Divulgação dos
projetos com boas
práticas desenvolvidas
pelas bibliotecas. 

Divulgação de projetos apresentados.
A depender da
demanda
das Bibliotecas

JUNHO/2024 JUNHO/2054

2
Monitoramento das
ações do acordo
pelos partícipes

1 - Apresentação de
relatórios de
monitoramento
da execução das
ações do Acordo
(anual)

Relatório apresentado 20 JUNHO/2024 JUNHO/2054

2 - Realizar
acompanhamento da
execução das ações
do Acordo.

Acompanhamento realizado 30 JUNHO/2024 JUNHO/2054

Acesso,
Implantação
e
Modernização
 

1
Fomento a aquisição
e atualização de
acervos

1 - Realização de
editais de
chamamento público;
e disponibilização de
programas.

Edital publicado /
Programa disponibilizado. 6 JUNHO/2024 JUNHO/2054

2

Fomento a projetos
de desenvolvimento,
fortalecimento e
ações de
acessibilidade em
bibliotecas

1 - Realização de
editais de
chamamento público;
e disponibilização de
programas.

Edital publicado / Projeto fomentado /
Programa disponibilizado – Bibliotecas atendidas 30 JUNHO/2024 JUNHO/2054

3

Incentivar o
uso/distribuição de
tecnologias de
informação e
comunicação em
bibliotecas

1 - Realização de
editais de
chamamento
público; e
disponibilização
de programas

Edital publicado /
Programa disponibilizado – Bibliotecas atendidas. 6 JUNHO/2024 JUNHO/2054

4
Incentivar a
instalação de
bibliotecas

1 - Relação entre os
Entes; parcerias com
governos locais; ações
de incentivo; e
publicações com
informativos.

Contato realizado/ Parceria efetivada/     Ações de
incentivo realizadas/ Publicações disponibilizadas.

A depender da
demanda do
Estado

JUNHO/2024 JUNHO/2054

5
Programação
Cultural para os
usuários de
Bibliotecas

1 - Disponibilização de
programação cultural,
em formato virtual,
por meio da Biblioteca
Demonstrativa do
Brasil.

Programação/ atividade disponibilizada. 60 JUNHO/2024 JUNHO/2054

Assistência e
Formação

1

Parcerias com
instituições e
organismos nacionais
e internacionais para
a realização de ações
de
cooperação, estudos
e pesquisas na área
do Livro, Leitura,
Literatura e
Bibliotecas.

1 - Manutenção da
participação brasileira
no Programa
IBERBIBLIOTECAS.

Manutenção efetivada 30 JUNHO/2024 JUNHO/2054

2 - Cooperação com o
CERLALC para
promoção de ações de
fomento ao Livro,
Leitura, Literatura
e Bibliotecas,

Ações de cooperação efetivada. 60 JUNHO/2024 JUNHO/2054

3 - Parceria com
a CETIC.br para
realização da Pesquisa
TIC Cultura.

 Parceria efetivada / Pesquisa realizada. 15 JUNHO/2024 JUNHO/2054

2
Qualificação dos
profissionais que
atuam em bibliotecas

1 - Disponibilização,
por meio de parcerias
e acordos, de ações
de qualificação
(cursos,
oficinas, workshops,
seminários,
intercâmbios), de
forma presencial
e/ou virtual.

Ação de qualificação realizada. 240 JUNHO/2024 JUNHO/2054

2 - Realização de
cursos,
oficinas, workshops,
seminários, fóruns e
palestras, de forma
presencial e/ou
virtual, por meio da
Biblioteca
Demonstrativa do
Brasil.

Ação de qualificação realizada. 425 JUNHO/2024 JUNHO/2054

3 Encontros do
Sistema Nacional

1 - Realização do
Encontro Nacional do
SNBP (anual), com
ações de integração,
formação e
deliberação.

Encontro realizado. 30 JUNHO/2024 JUNHO/2054
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Documento assinado eletronicamente por Aline da Silva Franca, Coordenadora-Geral, em 17/06/2024, às 18:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Aline Carvalho do Nascimento, Usuário Externo, em 18/06/2024, às 14:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário
Oficial da União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Yuri Arruda Milhomem, Usuário Externo, em 18/06/2024, às 15:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da
União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano dos Santos, Secretário de Formação, Livro e Leitura, em 18/06/2024, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572769 e o código CRC DC4F3622.
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